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GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

CNPJ/ME nº 09.229.201/0001-30 
NIRE 35.300.350.120 

Companhia Aberta  

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os senhores acionistas da GPS Participações e Empreendimentos S.A., 

companhia aberta, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Miguel 

Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 2º andar, Jaguaré, CEP 05345-000, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ/ME) sob o nº 09.229.201/0001-
30 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e dos artigos 3º a 5º da Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução 

CVM 481”), a se reunirem, de modo exclusivamente digital, em Assembleia Geral Extraordinária, 

a ser realizada no dia 2 de dezembro de 2021, às 10:00 horas (“AGE”), a fim de discutir e deliberar 
sobre as seguintes matérias: 

(i) eleição de membro independente para o Conselho de Administração da Companhia; e 

(ii) alteração e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), 
contemplando (a) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; (b) alteração do caput 

do artigo 12 do Estatuto Social; e (c) ajustes de redação meramente formais ao artigo 18, 

parágrafo 7º, e ao artigo 24, inciso (iii), ambos do Estatuto Social, na forma da proposta da 

administração para a AGE (“Proposta da Administração”). 

Instruções e Informações Gerais 

Conforme autorizado pelo artigo 21-C, parágrafo 3º, da Instrução CVM 481, a AGE será realizada 

de modo exclusivamente digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por meio do 

sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia.  

A Companhia adotará o sistema de participação à distância, permitindo que seus acionistas 

participem da AGE ao acessarem a plataforma digital, desde que observadas as condições abaixo 
resumidas.  

Para participarem, os acionistas deverão acessar o link 

<https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=93F06C67E25C>, até às 10:00 horas do 

dia 30 de novembro de 2021, preencher o seu cadastro e anexar todos os documentos necessários 

para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, incluindo (i) comprovante expedido pela 

instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma 
do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, e/ou relativamente aos acionistas participantes da 

custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 

emitido pelo órgão competente datado de até 2 (dois) dias úteis antes da data de envio do 

documento para a Companhia; (ii) documentos para comprovação de identidade e poderes do 

acionista ou do representante, conforme indicados no manual de participação da AGE (“Manual de 
Participação”); e (iii) instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do 
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estatuto social da Companhia, na hipótese de representação por procurador (“Cadastro”). Os 

instrumentos de mandato deverão (i) ter sido outorgados há menos de 1 (um) ano e para procurador 
que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que 

(a) se pessoa jurídica: o acionista pode ser representado por seus representantes legais ou por 

procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras da Lei nº 

10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), não havendo necessidade, 
neste caso, de que o procurador seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 

instituição financeira; e (b) se fundo de investimento: o acionista por ser representado pelo seu 

administrador e/ou gestor (conforme o caso) ou, ainda, por procurador nomeado nos termos de 

seus atos constitutivos e de acordo com as regras do Código Civil, não havendo necessidade, neste 

caso, de que o procurador seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição 
financeira; e (ii) ser acompanhados dos documentos que comprovem os poderes de representação 

e identidade do outorgante e do outorgado, conforme o caso.  

Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual 

para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado indicado no Cadastro. 

Os acionistas que não enviarem a solicitação de Cadastro no prazo acima referido não 

poderão participar da AGE.  

Tendo em vista a necessidade de adoção medidas de segurança na participação à distância, a 

Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para participação do 

acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que tenham apresentado 

corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas no Manual de Participação, 
e após ter verificado, de forma satisfatória, os documentos de sua identificação e representação. O 

link e senha recebidos serão pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de 

responsabilização. 

As informações detalhadas relativas à participação na AGE por meio do sistema eletrônico estão 

disponíveis no Manual de Participação e na Proposta da Administração que poderão ser acessados 

por meio dos websites da Companhia (ri.gpssa.com.br), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). 

São Paulo, 11 de novembro de 2021. 

José Caetano Paula de Lacerda 
Presidente do Conselho de Administração 
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GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

CNPJ/ME nº 09.229.201/0001-30 
NIRE 35.300.350.120 

Companhia Aberta  

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

MANUAL DE PARTICIPAÇÃO  

 

1 Instalação da AGE 

A Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) instalar-se-á (a) com relação à deliberação 

“eleição de membro independente para o Conselho de Administração da Companhia”, em 

primeira convocação, com a presença de acionistas representando, no mínimo, 1/4 (um 

quarto) do capital social total com direito a voto da Companhia e, em segunda convocação, 

mediante a publicação de novo edital, instalar-se-á com qualquer número de acionistas 
presentes; e (b) com relação à deliberação “alteração e consolidação do estatuto social da 

Companhia (“Estatuto Social”)”, em primeira convocação, com a presença de acionistas 

representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social total com direito a voto da 

Companhia e, em segunda convocação, mediante a publicação de novo edital, instalar-se-

á com qualquer número de acionistas presentes.  

Desta forma, caso estejam presentes acionistas titulares de 1/4 (um quatro) ou mais do 
capital social total com direito a voto da Companhia, mas em número inferior a 2/3 (dois 

terços), a AGE estará instalada, ficando, no entanto, prejudicada a deliberação sobre a 

alteração e consolidação do Estatuto Social, sendo necessária nova convocação mediante 

a publicação de novo edital para deliberar sobre essa matéria específica. 

2 Orientações para participação dos acionistas na AGE 

A participação digital por meio de sistema eletrônico na AGE será realizada por meio de 

plataforma digital e o acionista que assim desejar participar e votar deverá observar 

atentamente a todas as condições abaixo indicadas, em observância ao disposto na 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, 

conforme alterada (“Instrução CVM 481”).  

Para participarem, os acionistas deverão acessar o link 

<https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=93F06C67E25C>, até às 10:00 

horas do dia 30 de novembro de 2021, preencher o seu cadastro e anexar todos os 

documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGE, incluindo 

(i) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua 
titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, conforme alterada, e/ou relativamente aos acionistas participantes da custódia 

fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 

emitido pelo órgão competente datado de até 2 (dois) dias úteis antes da data de envio do 
documento para a Companhia; (ii) documentos para comprovação de identidade e poderes 

do acionista ou do representante, conforme indicados abaixo; e (iii) instrumento de 
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mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do estatuto social da Companhia, na 

hipótese de representação por procurador (“Cadastro”).  

Conforme descrito acima, os senhores acionistas ou seus representantes deverão 
apresentar, em conjunto com os demais documentos necessários, documentos que 

comprovem a sua identidade e os seus poderes, conforme o caso, incluindo: 

 pessoa física: cópia do documento de identidade do acionista;  

 pessoa jurídica: (i) cópia do último estatuto social ou contrato social consolidado e 

os documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e 
(ii) cópia do documento de identidade do(s) representante(s) legal(is) do acionista; 

ou 

 fundo de investimento: (i) cópia do último regulamento consolidado do fundo de 

investimento; (ii) cópia do estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários 

que comprovem os poderes de representação; e (iii) cópia do documento de 

identidade do(s) representante(s) legal(is) do fundo de investimento. 

Os instrumentos de mandato, em caso de representação por procuração, deverão (i) ter 

sido outorgados há menos de 1 (um) ano e para procurador que seja acionista, 

administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, observado que (a) se 
pessoa jurídica: o acionista pode ser representado por seus representantes legais ou por 

procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras da 

Lei nº 10.406, 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), não havendo 

necessidade, neste caso, de que o procurador seja acionista, administrador da Companhia, 

advogado ou instituição financeira; e (b) se fundo de investimento: o acionista por ser 
representado pelo seu administrador e/ou gestor (conforme o caso) ou, ainda, por 

procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos e de acordo com as regras do 

Código Civil, não havendo necessidade, neste caso, de que o procurador seja acionista, 

administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira; e (ii) ser acompanhados 

dos documentos que comprovem os poderes de representação e identidade do outorgante 
e do outorgado, conforme o caso.  

Após a aprovação do Cadastro pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha 
individual para acessar a plataforma por meio do e-mail utilizado indicado no Cadastro. 

Os acionistas que não enviarem a solicitação de Cadastro no prazo acima referido 

não poderão participar da AGE.  

Tendo em vista a necessidade de adoção medidas de segurança na participação à 

distância, a Companhia enviará, por e-mail, as instruções, o link e a senha necessários para 

participação do acionista por meio da plataforma digital somente àqueles acionistas que 

tenham apresentado corretamente sua solicitação no prazo e nas condições apresentadas 
neste manual de participação da AGE, e após ter verificado, de forma satisfatória, os 

documentos de sua identificação e representação. O link e senha recebidos serão 

pessoais e não poderão ser compartilhados sob pena de responsabilização. 

O acionista devidamente cadastrado na plataforma digital que participar remotamente será 

considerado presente à AGE, podendo exercer seus respectivos direitos de voto, e 

assinante da respectiva ata, nos termos do artigo 21-V, inciso III e parágrafo único, da 

Instrução CVM 481. 
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Caso o acionista que tenha solicitado devidamente sua participação digital na AGE não 

receba da Companhia o e-mail com as instruções para acesso e participação da AGE até 
às 12:00 horas do dia 1º de dezembro de 2021, deverá entrar em contato com a Companhia 

pelo e-mail <ri@gpssa.com.br>, a fim de que lhe sejam reenviadas as respectivas 

instruções para acesso.  

A participação por meio de tal plataforma digital conjugará áudio e vídeo/imagem, sendo 

que os acionistas que optarem por participar desta forma deverão manter a sua câmera 

ligada durante o curso da AGE com o fim de assegurar a autenticidade das comunicações. 
Em cumprimento ao artigo 21-C, parágrafo 1º, inciso II, da Instrução CVM 481, a AGE será 

integralmente gravada.  

A Companhia também solicita a tais acionistas que acessem a plataforma com, no mínimo, 

40 (trinta) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para início da AGE, a 

fim de permitir a validação do acesso e participação de todos os acionistas.  

A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 

conexão que os acionistas venham a enfrentar e outras situações que não estejam 

sob o controle da Companhia (como, por exemplo, instabilidade na conexão do 
acionista com a internet ou incompatibilidade do seu equipamento com a plataforma 

digital). 
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GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

CNPJ/ME nº 09.229.201/0001-30 
NIRE 35.300.350.120 

Companhia Aberta  

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

A SER REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Prezados senhores, 

A administração da GPS Participações e Empreendimentos S.A., companhia aberta, com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 

2º andar, bairro Jaguaré, CEP 05345-000, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 

35.300.350.120 e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Economia (CNPJ/ME) sob o nº 09.229.201/0001-30 (“Companhia”), submete à apreciação de seus 
acionistas a presente proposta da administração (“Proposta da Administração”) sobre a matéria 

que será deliberada na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada em 2 de 

dezembro de 2021, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, sendo considerada como 

realizada na sede social da Companhia (“AGE”), conforme Edital de Convocação divulgado na 

presente data, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

(i) Eleição de membro independente do conselho de administração da Companhia.  

Em razão da renúncia apresentada pelo Sr. Bruno Chamas Alves ao cargo de membro 

titular do Conselho de Administração da Companhia, de forma a ocupar o cargo vacante, a 
administração da Companhia propõe que seja eleito, como membro independente do 

Conselho de Administração da Companhia, o Sr. Amaury Guilherme Bier, brasileiro, 

casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº 11.927.825-X SSP/SP, inscrito 

no CPF/ME sob o n° 013.102.298-99, para um mandato vigente a até a Assembleia Geral 

Ordinária a ser realizada em 2023. 

Para fins do artigo 10, inciso I, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”), as 

informações relacionadas ao candidato ora indicado, nos termos dos itens 12.5 a 12.10 do 

Formulário de Referência, constam do o Anexo I desta Proposta da Administração 

Ademais, a Companhia apresenta, na forma do Anexo II desta Proposta da Administração, 

a declaração do candidato a membro independente do Conselho de Administração 

encaminhada à Companhia, atestando seu respectivo enquadramento em relação aos 

critérios de independência estabelecidos no Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. – 
Brasil Bolsa, Balcão. 

(ii) Alteração e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”) 

A administração a Companhia propõe a alteração do Estatuto Social e consolidação para 
contemplar: 

(a) a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social, de forma a refletir o aumento 

de capital social da Companhia, dentro do limite de capital autorizado, aprovado 
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pelo Conselho de Administração, em reunião realizada em 22 de abril de 2021, no 

montante de R$1.082.251.080,00 (um bilhão, oitenta e dois milhões, duzentos e 
cinquenta e um mil e oitenta reais), mediante a emissão de 90.187.590 (noventa 

milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e noventa) ações ordinárias pela 

Companhia, em conexão com a oferta pública inicial de distribuição primária e 

secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia. Tendo em vista que o 
aumento descrito acima foi realizado dentro do capital autorizado, sem reforma 

estatutária, propõe-se, pois, que o caput do artigo 5º do Estatuto Social seja 

alterado; 

(b) a alteração do caput do artigo 12 do Estatuto Social, de forma a refletir ajustar o 

prazo de convocação de Assembleias Gerais da Companhia, nos termos atual 

redação da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada; e 

(c) ajustes de redação meramente formais ao artigo 18, parágrafo 7º, e ao artigo 24, 

inciso (iii), do Estatuto Social. 

Em decorrência do exposto acima, anexamos à presente Proposta da Administração, na 

forma do Anexo III e do Anexo IV, as alterações propostas ao Estatuto Social, detalhando 
a origem e justificativas das alterações relevantes, com análise dos seus efeitos jurídicos e 

econômicos, conforme estabelece o artigo 11 da Instrução CVM 481. 

Conclusões 

Pelos motivos acima e em conformidade com a legislação societária aplicável, o Estatuto Social e 

as disposições da presente Proposta da Administração, a administração da Companhia recomenda 

à V.Sas. a aprovação das matérias acima elencadas na AGE. 

Por fim, a administração esclarece que esta Proposta da Administração se encontra disponível na 

sede social da Companhia e nos websites da Companhia (ri.gpssa.com.br), da CVM (gov.br/cvm) 

e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br).  
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ANEXO I INFORMAÇÕES SOBRE O CANDIDATO INDICADO AO CARGO DE MEMBRO INDEPENDENTE  
TITULAR DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

(conforme artigo 10, inciso I, da Instrução CVM 481) 

 

12.5 / 12.6 - Composição e experiência profissional da administração e do conselho fiscal 

Nome Data de nascimento Órgão da administração Data de eleição Prazo do mandato Número de mandatos 
consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo controlador Percentual de participação 
nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

Amaury Guilherme Bier 25/05/1960 Conselho de Administração 02/12/2021 

Até a Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 

2023 
0 

013.102.298-99 Economista 
27 - Membro independente 

do Conselho de 
Administração 

02/12/2021(*) Sim 0% 

O Sr. Amaury é membro do Comitê de Pessoas e Organização da Companhia. 

(1) Cumpre destacar que a data de posse acima indicada é apenas indicativa. Caso o referido candidato a membro do Conselho de Administração seja eleito, a sua efetiva data de posse será 
devidamente indicada no Formulário de Referência, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Amaury Guilherme Bier- 013.102.298-99 

Amaury Guilherme Bier é sócio da Gavea Investimentos (setor financeiro), Membro do Conselho de Administração da Paschoalotto Serviços Financeiros (setor de serviços financeiros), Membro 
do Conselho de Administração da Universo Pet Comércio de Produtos e Serviços Veterinários (setor varejista) e Membro do Conselho de Administração da Natural One (setor industrial de 
alimentos). O Sr. Amaury caracteriza-se como conselheiro independente observados os critérios previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3. 

O Sr. Amaury não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 



10 

 

12.7 / 12.8 - Composição dos comitês 

Nome Tipo comitê Tipo de Auditoria Cargo ocupado Data de nascimento Data de posse Prazo do mandato 

CPF Descrição outros 
comitês 

Profissão Descrição outros 
cargos ocupados 

Data de eleição Número de mandatos 
consecutivos 

Percentual de 
participação nas 
reuniões 

Outros cargos e funções exercidos na Companhia 

Amaury Guilherme Bier Outros 
- 

Membro do Comitê de 
Auditoria (Efetivo) 

25/05/1960 10/11/2021 
Até a Assembleia Geral 

Ordinária a ser 
realizada em 2023 

042.613.056-15 Comitê de Pessoas e 
Organização 

Economista 
- 10/11/2021 0 0 

Propõe-se a eleição do Sr. Marcos como membro titular independente do Conselho de Administração da Companhia, conforme proposta da administração divulgada em razão da convocação 
da Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, em 2 de dezembro de 2021. 

(1) Cumpre destacar que a data de posse acima indicada é apenas indicativa. Nos termos do Regimento Interno do Comitê de Pessoas e Organização, a efetiva posse ocorrerá na próxima 
reunião do Comitê de Pessoas e Organização, em data a ser definida oportunamente. 

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações 

Amaury Guilherme Bier- 013.102.298-99 

Amaury Guilherme Bier é sócio da Gavea Investimentos (setor financeiro), Membro do Conselho de Administração da Paschoalotto Serviços Financeiros (setor de serviços financeiros), Membro 
do Conselho de Administração da Universo Pet Comércio de Produtos e Serviços Veterinários (setor varejista) e Membro do Conselho de Administração da Natural One (setor industrial de 
alimentos). O Sr. Amaury caracteriza-se como conselheiro independente observados os critérios previstos no Regulamento do Novo Mercado da B3. 

O Sr. Amaury não esteve sujeito, nos últimos cinco anos, a qualquer condenação criminal, ou à condenação em processo administrativo da CVM e às penas aplicáveis, ou a qualquer condenação 
transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de atividade profissional ou comercial qualquer, e declara que não é considerado 
pessoa politicamente exposta, nos termos da Instrução CVM nº 617, de 5 de dezembro de 2019. 

 



11 

12.9 - Existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau relacionadas a administradores do emissor, controladas e 
controladores 

Não aplicável, em relação ao candidato ao cargo de membro titular do Conselho de Administração indicado no item 12.5 /12.6 acima, tendo em vista que, na 
presente data, não há há relação conjugal, união estável ou parentesco até o segundo grau entre (a) o referido candidato e os administradores da Companhia; 

(b) (i) o referido candidato; e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, da Companhia; (c) (i) o referido candidato; e (ii) controladores diretos 

ou indiretos da Companhia; e (d) (i) o referido candidato; e (ii) administradores das sociedades controladoras diretas e indiretas da Companhia.  

 

12.10 - Relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre administradores e controladas, controladores e outros 

Não aplicável, em relação ao candidato ao cargo de membro titular do Conselho de Administração indicado no item 12.5 /12.6 acima, tendo em vista que, na 
presente data, não existem relações de subordinação, prestação de serviço ou controle entre o referido candidato, os administradores, controladas, 
controladores e outros. 
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ANEXO II DECLARAÇÃO ACERCA DA INDEPENDÊNCIA DE MEMBRO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

(Este anexo inicia-se na página seguinte.) 

  



Ao Conselho de Administração da GPS Participações e Empreendimentos S.A.

São Paulo, 10 de novembro de 2021.

Ref.: Declaração acerca da independência de candidato a membro titular do Conselho de 

Administração da GPS Participações e Empreendimentos S.A. para fins do Regulamento do 

Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão

Tendo em vista que as ações de emissão da GPS Participações e Empreendimentos S.A. 
Companhia Brasil, 

Bolsa, Balcão Novo Mercado

Regulamento do Novo Mercado não:

(i) sou acionista controlador direto ou indireto da Companhia;

(ii) tenho o exercício de meu voto nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia 

vinculado por acordo de acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à 

Companhia;

(iii) sou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral até segundo grau do 

acionista controlador ou de administrador da Companhia, ou de administrador do seu 

acionista controlador;

(iv) fui, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia ou do seu acionista 

controlador;

(v) sou afim até segundo grau de acionista controlador ou de administrador da Companhia, ou 

de administrador de seu acionista controlador;

(vi) fui, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor de sociedades coligadas, controladas 

ou sob controle comum da Companhia;

(vii) tenho relações comerciais com a Companhia, o seu acionista controlador ou sociedades 
coligadas, controladas ou sob controle comum;

(viii) ocupo, no meu melhor conhecimento, cargo em sociedade ou entidade que tenha relações 

comerciais com a Companhia ou com o seu acionista controlador que tenha poder decisório 

na condução das atividades da Companhia; e

(ix) recebo outra remuneração da Companhia, de seu acionista controlador, sociedades 

coligadas, controladas ou sob controle comum além daquela relativa à atuação como 

membro independente do conselho de administração da Companhia, exceto proventos em 

dinheiro decorrentes de participação no capital social da companhia e benefícios advindos 
de planos de previdência complementar.

Dessa forma, confirmo meu enquadramento como membro independente segundo os critérios 

estabelecidos pelo Regulamento do Novo Mercado e solicito que esta declaração seja 

encaminhada à apreciação e ratificação da Assembleia Geral da Companhia.

Sendo o que cumpria para o momento, subscrevo.

__________________________________________
AMAURY GUILHERME BIER
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ANEXO III ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO CONTENDO  

AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

(conforme artigo 11, inciso I, da Instrução CVM 481) 

 

ESTATUTO SOCIAL DA  
GPS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 

Companhia de Capital Autorizado 
CNPJ/ME n° 09.229.201/0001-30 

NIRE 35.300.350.120 

 

Capítulo I Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Prazo de Duração 

Artigo 1º. A GPS Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”) é uma sociedade 

anônima de capital autorizado, regida pelo presente estatuto social (“Estatuto Social”) e pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1º. Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem 

denominado Novo Mercado, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Novo Mercado”, 

respectivamente), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas 

controladores, membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, se e quando instalado, às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”). 

Parágrafo 2º. As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as 
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das 

ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. 

Parágrafo 3º. A Companhia seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 

membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando 

instalado, deverão observar os prazos, as obrigações e os procedimentos previstos no 

Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 
Mobiliários da B3, no Manual do Emissor da B3 e no Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Miguel Frias e Vasconcelos, nº 1.215, 2º andar, Jaguaré, CEP 05345-000, e, por decisão 

da Diretoria, a Companhia poderá abrir, transferir e/ou encerrar filiais de qualquer espécie, em 

qualquer parte do território nacional. 

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social (i) a administração patrimonial de bens e 

interesses próprios e de suas subsidiárias e coligadas; (ii) a participação em empreendimentos 

comerciais e industriais; e (iii) a participação como acionista ou sócia de sociedades 
empresárias, personificadas ou não, em quaisquer ramos de negócios, no Brasil ou no exterior. 

Artigo 4º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

Capítulo II Capital Social e Ações 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

591.598.5131.673.849.593,30 (quinhentos e novena e um bilhão, seiscentos e setenta e três 

milhões, quinhentosoitocentos e noventaquarenta e oitonove mil, quinhentos e trezenoventa e 
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três reais e trinta centavos) dividido em 577.303.200 (quinhentas667.490.790 (seiscentas e 

setentasessenta e sete milhões, trezentas e três milquatrocentas e duzentasnoventa mil, 

setecentas e noventa) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal.   

Parágrafo 1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 

Assembleias Gerais de acionistas da Companhia. A propriedade das ações será 

comprovada pelo registro existente na conta do acionista junto à instituição depositária. 

Parágrafo 2º. As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação 

pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. 

Parágrafo 3º. Mediante a aprovação do Conselho de Administração e observado o 
disposto na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 

Sociedades por Ações”) e nas demais normas aplicáveis, a Companhia poderá adquirir 

suas próprias ações. Essas ações deverão ser mantidas em tesouraria, alienadas ou 

canceladas, conforme for decidido pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de 
Administração, conforme o caso, nos termos da regulamentação aplicável da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”).  

Artigo 6º. Mediante deliberação do Conselho de Administração da Companhia, o capital social 

poderá ser aumentado, independentemente de reforma estatutária, mediante emissão de ações 

ordinárias, até o limite de R$ 2.750.000.000,00 (dois bilhões e setecentos e cinquenta milhões 

de reais). 

Parágrafo 1º. O Conselho de Administração fixará as condições da emissão, subscrição, 

forma e prazo de integralização, preço por ação, forma de colocação (pública ou privada) 
e sua distribuição no país e/ou no exterior. 

Parágrafo 2º. A critério do Conselho de Administração, poderá ser realizada , sem direito 
de preferência ou com redução do prazo de que trata o artigo 171, parágrafo 4°, da Lei 

das Sociedades por Ações, emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou 

bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou 

por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações em oferta pública de 

aquisição de controle, nos termos estabelecidos na legislação e na regulamentação 
aplicáveis, dentro do limite do capital autorizado. 

Artigo 7º. As ações de emissão da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito 

em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM. 

Artigo 8º. Fica vedada a emissão de ações preferenciais e partes beneficiárias pela Companhia. 

Artigo 9º. Observado o disposto neste Estatuto Social, notadamente o disposto no Artigo 6º, 

Parágrafo 2°, e na Lei das Sociedades por Ações, os acionistas terão direito de preferência para, 

na proporção de sua respectiva participação acionária, subscrever ações, bônus de subscrição 

e outros valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da Companhia. 

Artigo 10. A não integralização do valor subscrito pelo subscritor, nas condições previstas no 

boletim ou na chamada requerida pelo órgão da administração, constituirá, de pleno direito, o 

acionista remisso em mora, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei das Sociedades por 
Ações, sujeitando-se o subscritor ao pagamento do valor em atraso corrigido monetariamente de 

acordo com a variação do Índice Geral de Preços ao Mercado divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas (IGP-M/FGV) ou por outro índice que vier a substitui-lo, na menor periodicidade 
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legalmente admitida, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata temporis, e multa 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor da prestação em atraso, devidamente atualizada. 

Capítulo III Assembleia Geral de Acionistas 

Artigo 11. As Assembleias Gerais de acionistas realizar-se-ão (a) ordinariamente, uma vez por 

ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes à data de encerramento de cada exercício social, 
para deliberação das matérias previstas em lei; e (b) extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais assim o exigirem ou quando as disposições deste Estatuto Social ou da 

legislação aplicável exigirem deliberação dos acionistas. 

Parágrafo único. A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral Extraordinária 

podem ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e 

instrumentadas em ata única. 

Artigo 12. Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações, as 

Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Conselho de Administração, por meio 
do seu Presidente ou por dois membros do Conselho de Administração em conjunto, com pelo 

menos 15 (quinze) dias deem primeira convocação e, pelo menos, com 8 (oito) diasdentro do 

prazo legal de antecedência previsto na Lei das Sociedades por Ações, em primeira e segunda 

convocação.convocações.  

Parágrafo 1º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais 

somente se instalarão e validamente deliberarão em primeira convocação com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total das ações 

com direito a voto representativas do capital social e, em segunda convocação, com 

qualquer número, sendo que para as deliberações não se computarão os votos em 

branco. 

Parágrafo 2º. Os acionistas poderão ser representados em Assembleias Gerais da 

Companhia por procurador constituído na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Parágrafo 3º. Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 2° deste Artigo 12, o acionista que 
comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos que comprovem sua condição 

de acionista referidos no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, até o momento da 

abertura dos trabalhos em Assembleia Geral, poderá participar e votar, ainda que tenha 

deixado de apresentá-los previamente. 

Parágrafo 4º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 

Administração da Companhia, por qualquer outro membro do Conselho de Administração 
ou por pessoa por ele indicada, competindo-lhe, na qualidade de presidente da mesa, 

escolher o secretário, dentre os presentes. Na ausência de membro do Conselho de 

Administração, a Assembleia Geral será presidida por pessoa eleita pelos acionistas 

presentes.  

Parágrafo 5º. O exercício do direito de voto nos casos especiais de condomínio, acordos 

de acionistas, usufruto e de ações empenhadas ou alienadas fiduciariamente fica sujeito 

às exigências legais específicas e às comprovações estabelecidas em lei. 

Parágrafo 6º. Não poderá votar na Assembleia Geral o acionista com direitos sociais 
suspensos na forma dos artigos 120 e 122, inciso V, da Lei das Sociedades por Ações. 



17 

 

Parágrafo 7º. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em 

livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes, na forma 

da legislação e regulamentação aplicáveis. Da ata extrair-se-ão certidões ou cópias 

autênticas para os fins legais. 

Artigo 13. Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, compete privativamente à 

Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei das 
Sociedades por Ações e, ainda: 

(i) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração; 

(ii) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, 

da Diretoria e do Conselho Fiscal, se e quando instalado; 

(iii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

(iv) alterar este Estatuto Social; 

(v) deliberar sobre operações de fusão, incorporação, cisão ou transformação em 
que a Companhia seja parte, bem como sobre sua dissolução ou liquidação; 

(vi) aprovar planos de compra de ações ou outorga de opção de compra ou 
subscrição de ações de emissão da Companhia ou quaisquer outros planos 

baseados em suas ações aos seus administradores e empregados, assim como 

aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam direta ou 

indiretamente coligadas ou controladas pela Companhia; 

(vii) deliberar sobre falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial da 

Companhia, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 122 da Lei das 
Sociedades por Ações; 

(viii) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação; 

(ix) aprovar a saída do Novo Mercado; 

(x) aprovar o fechamento de capital e cancelamento do registro de companhia aberta 
perante a CVM; 

(xi) aprovar a escolha de empresa especializada responsável pela elaboração de 
laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de cancelamento de 

registro de companhia aberta ou da conversão de categoria de registro perante a 

CVM ou saída do Novo Mercado, conforme previsto no Capítulo VII deste 

Estatuto Social; 

(xii) aprovar investimento fora do objeto social da Companhia; e 

(xiii) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 

Administração. 

Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas em lei e na regulamentação 

aplicável, em especial, o Regulamento do Novo Mercado, as deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria de votos dos presentes, não se computando os votos 

em branco. 
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Capítulo IV Dos Órgãos da Administração 

Seção I  Das Disposições Comuns 

Artigo 14. A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social.  

Parágrafo 1º. A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-

se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo administrador ou conselheiro 
empossado e contemplando a sua sujeição à cláusula compromissória de que trata o 

Artigo 36 deste Estatuto Social, sendo dispensada qualquer garantia de gestão, e estará 

condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 2º. A assinatura do termo de posse deverá ser realizada nos 30 (trinta) dias 

subsequentes à eleição, sob pena da nomeação tornar-se sem efeito, salvo justificação 

aceita pelo respectivo órgão da administração para o qual o administrador tiver sido 

eleito. 

Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão 
formalizar sua adesão às políticas internas em vigor da Companhia na data de posse. 

Parágrafo 4º. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos e novos titulares, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou 

pelo Conselho de Administração, conforme o caso. 

Parágrafo 5º. Observado o disposto na Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante, 

a Companhia deverá divulgar a renúncia ou a destituição dos seus administradores até 

o dia útil seguinte em que a Companhia for comunicada da referida renúncia ou em que 

for aprovada referida destituição. 

Parágrafo 6º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual para distribuição 

entre os administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição 
da verba individualmente.  

Parágrafo 7º. Só será dispensada a convocação prévia de reunião de qualquer órgão da 

administração como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. São 

considerados presentes os administradores que manifestarem seu voto por meio da 

delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão, por voto escrito 

antecipado ou por voto escrito transmitido por e-mail ou por qualquer outro meio legítimo 
de comunicação que possa ser comprovada a sua autoria e origem, neste caso, até o 

encerramento da respectiva reunião. 

Seção II Do Conselho de Administração 

Artigo 15. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 

7 (sete) membros titulares e 2 (dois) suplentes, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no 
exterior, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) 

anos, sendo permitida a reeleição.  

Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) 

conselheiros ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser conselheiros 

independentes, com base nos critérios e requisitos estabelecidos pelo Regulamento do 

Novo Mercado, devendo a caracterização como conselheiro independente ser 
expressamente indicada na ata da Assembleia Geral que os eleger, sendo também 
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considerado(s) como independente(s) o(s) conselheiro(s) eleito(s) mediante as 

faculdades previstas no artigo 141, parágrafos 4° e 5°, da Lei das Sociedades por Ações, 

na hipótese de haver acionista controlador. 

Parágrafo 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no 

Parágrafo 1º acima, resultar número fracionário de conselheiros independentes, 

proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. 

Parágrafo 3º. O Conselho de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente 

eleitos pela maioria de votos dos seus membros. O Conselho de Administração deverá 
nomear seu Presidente e Vice-Presidente na primeira reunião que se realizar após a 

Assembleia Geral que eleger seus membros, desde que a referida Assembleia Geral 

assim não tenha procedido. O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em 

suas ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer 

formalidade. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do 
Vice-Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do 

Conselho de Administração indicado pelo Presidente, mantendo as prerrogativas 

inerentes à função.  

Parágrafo 4º. O Presidente terá, além do próprio voto, o voto de desempate, em caso de 

empate na votação em decorrência de eventual composição de número par de membros 

do Conselho de Administração. Cada membro do Conselho de Administração terá direito 
a 1 (um) voto nas deliberações do órgão. 

Parágrafo 5º. Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 

mesma pessoa, exceto nos casos de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia 

deverá (i) divulgar a acumulação de cargos em decorrência da vacância até o dia útil 

seguinte ao da ocorrência; (ii) divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
vacância, as providências tomadas para cessar a acumulação dos cargos; e (iii) cessar 

a acumulação no prazo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 6º. Em caso de ausência, impedimento temporário ou vacância de cargo 

exercido por qualquer membro efetivo do Conselho de Administração, suas funções 

deverão ser assumidas por membro suplente, se houver, durante a ausência ou 

impedimento temporário ou após a vacância.  

Parágrafo 7º. Sem prejuízo do previsto no Parágrafo 6º deste Artigo 15 e respeitadas as 

disposições do caput e Parágrafo 1º deste Artigo 15, em caso de vacância de cargo, 
impedimento ou ausência permanente de qualquer membro do Conselho de 

Administração, caso todos os suplentes já tenham-se tornado membros efetivos, os 

membros do Conselho de Administração remanescentes poderão nomear um substituto, 

o qual servirá até a primeira Assembleia Geral da Companhia, a qual deverá ser realizada 

no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data da vacância ou impedimento do 
cargo.  

Artigo 16. Ressalvada a hipótese de adoção do procedimento de voto múltiplo, a eleição dos 
membros do Conselho de Administração dar-se-á pelo sistema de chapas. 

Parágrafo 1º. Na eleição de que trata este Artigo 16, somente poderão concorrer as 

chapas (i) indicadas pelo Conselho de Administração; ou (ii) que sejam indicadas, na 

forma prevista no Parágrafo 3º deste Artigo 16, por qualquer acionista ou conjunto de 

acionistas. 
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Parágrafo 2º. O Conselho de Administração deverá, na data da convocação da 

Assembleia Geral destinada a eleger a totalidade dos membros do Conselho de 

Administração, disponibilizar aos acionistas as informações e declarações relativas a 

cada um dos integrantes da chapa por ele indicada, nos termos exigidos pela legislação 

e regulamentação vigentes, bem como pela Política de Indicação da Companhia, 
inclusive com relação à caracterização dos candidatos como independentes nos termos 

do Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo 3º. Os acionistas ou conjunto de acionistas que desejarem apresentar outra 

chapa para concorrer aos cargos no Conselho de Administração deverão encaminhar à 

Companhia as informações, documentos e declarações a que se refere o Parágrafo 2º 

acima, cabendo à Companhia, após a devida conferência, proceder à respectiva 
divulgação nos termos da regulação vigente. 

Parágrafo 4º. A mesma pessoa poderá integrar duas ou mais chapas, inclusive aquela 
indicada pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 5º. Cada acionista somente poderá votar em uma chapa, sendo declarados 

eleitos os candidatos da chapa que receber maior número de votos na Assembleia Geral. 

Artigo 17. Não obstante o disposto no Artigo 16 acima, na eleição do Conselho de Administração 

é facultado aos acionistas requerer, na forma da lei, a adoção do processo de voto múltiplo, 

desde que o façam, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes da Assembleia Geral. 

Parágrafo 1º. Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo, deixará de haver a 

eleição por chapas, passando a ser considerados candidatos os integrantes das chapas 

de que trata o Artigo 16, bem como os candidatos que vierem a ser indicados por 
acionistas para eleição pelo processo de voto múltiplo, desde que sejam apresentadas à 

Assembleia Geral as informações e declarações referentes a tais candidatos a que se 

refere o Parágrafo 2º do Artigo 16 acima. 

Artigo 18. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, 6 (seis) vezes 

ao ano, conforme calendário de reuniões divulgado anualmente pela Companhia, e, 

extraordinariamente, sempre que for necessário. O Presidente do Conselho de Administração 

presidirá as reuniões do Conselho de Administração e deverá nomear um dos presentes (o qual 
não precisa ser membro do Conselho de Administração) para atuar na qualidade de secretário.  

Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo 

Presidente do Conselho de Administração, por sua própria iniciativa, ou por solicitação 

por escrito da maioria dos seus membros. Tal convocação deverá (i) ser feita por carta 

registrada, fax ou e-mail com, pelo menos, 5 (cinco) dias úteis de antecedência da data 

da reunião e, caso a reunião não seja realizada, nova notificação de segunda convocação 
será enviada com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência da nova data da 

reunião; (ii) indicar a ordem do dia; e (iii) estar acompanhada dos documentos 

pertinentes. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas quando da 

presença da maioria dos seus membros e realizadas na sede da Companhia ou em outro 

local previamente acordado entre os conselheiros. 

Parágrafo 2º. Não obstante as formalidades previstas no Parágrafo 1° acima, as 
reuniões do Conselho de Administração serão consideradas devidamente instaladas e 

regulares quando a totalidade de seus membros estiver presente, nos termos do Artigo 

14, Parágrafo 7°, acima e reputar-se-ão válidas as deliberações tomadas, por escrito, 

pela maioria dos votos dos presentes.  
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Parágrafo 3º. Os membros do Conselho de Administração poderão participar das 

reuniões do Conselho de Administração por meio de videoconferência, teleconferência, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio similar que permita a identificação do 

conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes à reunião, 

computando-se como presentes os membros que assim votarem. Nesse caso, os 
membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do 

Conselho de Administração deverão formalizar seus votos por meio de carta, fac-símile 

ou correio eletrônico, devendo os votos ser encaminhados ao presidente da mesa que 

dirige os trabalhos durante a respectiva reunião.  

Parágrafo 4º. Sem prejuízo do disposto no Parágrafo 6º abaixo, no caso de impedimento 

ou ausência temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o membro 
impedido ou ausente poderá indicar seu substituto dentre os demais membros do 

Conselho de Administração, para representá-lo e deliberar e votar, na reunião a qual não 

puder estar presente, as matérias especificadas na autorização, por meio de carta, fac-

símile entregue ou correio eletrônico ao Presidente do Conselho de Administração, com 

prova de recebimento. Tais autorizações devem ser arquivadas no livro próprio em que 
forem lavradas as atas das reuniões do Conselho de Administração, nos termos do 

Parágrafo 7º abaixo.  

Parágrafo 5º. Os membros do Conselho de Administração que indicarem 

representantes, nos termos do Parágrafo 4º acima, serão considerados, para todos os 

efeitos, presentes à respectiva reunião. 

Parágrafo 6º. Os membros do Conselho de Administração poderão consentir em 

dispensar a reunião e decidir por escrito as matérias que dela seriam objeto, caso 

considerem que tais matérias já foram suficientemente debatidas por qualquer outro meio 
e contanto que todos os membros do Conselho de Administração celebrem documento 

por escrito formalizando tal consentimento. 

Parágrafo 7º. Das reuniões serão lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos os 

membros presentes, observado o disposto no parágrafo anterior, devendo seremser 

arquivadas no Registro do Comércio aquelas que contiverem deliberação destinada a 

produzir efeitos perante terceiros. 

Parágrafo 8º. Os Diretores deverão fornecer ao Conselho de Administração toda e 

qualquer informação requisitada em relação à Companhia e suas controladas e coligadas 
e, caso solicitados, deverão comparecer às reuniões do Conselho de Administração a fim 

de prestar esclarecimentos. 

Parágrafo 9º. É vedada a deliberação pelo Conselho de Administração de assunto que 

não tenha sido incluído na notificação de convocação, ressalvado o caso em que todos 

os membros do Conselho de Administração compareçam à reunião e concordem em 

deliberá-la. 

Artigo 19. Ressalvadas as hipóteses especiais previstas na Lei das Sociedades por Ações e o 

disposto no Artigo 21, Parágrafo 1°, deste Estatuto Social, as deliberações do Conselho de 
Administração serão tomadas mediante voto afirmativo da maioria simples dos presentes à 

respectiva reunião, não se computando os votos em branco. 

Artigo 20. O Conselho de Administração poderá criar comitês consultivos, permanentes ou não, 

para analisar e se manifestar sobre quaisquer assuntos, conforme determinado pelo Conselho 
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de Administração, sempre no intuito de assessorar o Conselho de Administração em suas 

atribuições.  

Artigo 21. Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições estabelecidas 

na legislação aplicável ou neste Estatuto Social: 

(i) eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar-lhes as atribuições; 

(ii) fiscalizar, supervisionar, aconselhar e apoiar a Diretoria no cumprimento do 

objeto social da Companhia; 

(iii) convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente, ou nos casos previstos 

em lei ou neste Estatuto Social; 

(iv) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(v) estabelecer a orientação geral e o direcionamento estratégico dos negócios da 

Companhia e de suas sociedades controladas, aprovando diretrizes, políticas 

empresariais e objetivos básicos; 

(vi) nomear e destituir o auditor independente da Companhia e/ou de suas 

controladas; 

(vii) declarar dividendos intermediários ou intercalares, conforme previsto no Artigo 

32 deste Estatuto Social, observado o disposto em lei;  

(viii) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites autorizados no Artigo 6º 

deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, incluindo o preço e prazo 
de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir o prazo para exercício) o 

direito de preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures 

conversíveis, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por 

subscrição pública ou em oferta pública de aquisição de controle, nos termos da 

legislação vigente;  

(ix) autorizar a emissão pública ou privada de debêntures não conversíveis, notas 
promissórias e outros títulos e valores mobiliários não conversíveis em ações; 

(x) outorgar opção de compra de ações a seus administradores, empregados e 
prestadores de serviços, assim como os administradores, empregados e 

prestadores de serviços de suas controladas e coligadas, sem direito de 

preferência para os atuais acionistas, nos termos dos planos aprovados em 

Assembleia Geral; 

(xi) administrar o Plano de Compra de Ações da Companhia, conforme aprovado pela 

Assembleia Geral, aos seus executivos ou colaboradores do grupo econômico da 
Companhia, podendo, para tanto, criar Programas Periódicos com base no 

referido Plano de Compras de Ações, que conterá, dentre outros pontos: 

(a) definição, nos seus termos, dos seus participantes; (b) definição, dentro do 

limite do capital autorizado e respeitado o limite máximo de ações atribuíveis ao 

Plano de Compra de Ações, a quantidade de ações e a forma de distribuição 
destas entre os seus participantes; e (c) recompra, pela Companhia, de ações 

atribuídas no contexto do Plano de Compra de Ações; 

(xii) autorizar a aquisições de ações de emissão da Companhia para permanência em 

tesouraria ou cancelamento, ou posterior alienação, exceto nos casos 

expressamente previstos na regulamentação vigente; 



23 

 

(xiii) fixar a remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 

observada a remuneração global anual aprovada pela Assembleia Geral, bem 

como definir a política de remuneração e de benefícios dos diretores e 

funcionários da Companhia;  

(xiv) manifestar-se previamente sobre o voto a ser proferido no âmbito das sociedades 

controladas e coligadas da Companhia, relativamente às operações de 
incorporação, cisão, fusão e transformação, exceto se tais operações ocorrerem 

entre sociedades pertencentes ao grupo econômico da Companhia, desde que o 

capital social de tais sociedades seja, direta ou indiretamente, integralmente 

detido pela Companhia; 

(xv) manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer oferta pública 

de aquisição de ações (“OPA”) que tenha por objeto as ações de emissão da 

Companhia, por meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 
(quinze) dias da publicação do edital da OPA, e que deverá abordar, no mínimo 

(i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse do conjunto dos 

acionistas e em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez dos 

valores mobiliários de sua titularidade; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo 

ofertante em relação à Companhia; e (iii) as alternativas à aceitação da OPA 
disponíveis no mercado;  

(xvi) aprovar ou alterar o Plano de Negócios da Companhia, compreendendo o 

orçamento anual e o planejamento comercial e operacional anual da Companhia 

e alterações importantes a eles relativas; 

(xvii) autorizar a aquisição de empresas, participação da Companhia em qualquer joint 

venture, consórcio, sociedade em conta de participação ou empreendimento 

similar; 

(xviii) autorizar a realização de qualquer acordo em ação judicial ou procedimento 

arbitral, realizados em uma única operação, envolvendo valor igual ou superior 
ao montante correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do patrimônio 

líquido da Companhia apurado conforme suas demonstrações financeiras 

auditadas ou informações contábeis revisadas mais recentes; 

(xix) autorizar a assunção de dívidas e/ou a celebração de contratos financeiros, 

realizados em uma única operação, envolvendo valor igual ou superior ao 

montante correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do patrimônio 
líquido da Companhia, apurado conforme suas demonstrações financeiras 

auditadas ou informações contábeis revisadas mais recentes; 

(xx) autorizar investimentos de capital individuais realizados em uma única operação, 

envolvendo valor igual ou superior ao montante correspondente a 1,0% (hum por 

cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme suas 

demonstrações financeiras auditadas ou informações contábeis revisadas mais 

recentes, seja em uma única operação ou em uma série de operações 
relacionadas; 

(xxi) autorizar a celebração de qualquer contrato, acordo ou compromisso (exceto 

assunção de dívidas e contratos financeiros, os quais são regidos pelo disposto 

no item (xix) acima) não previsto no orçamento anual e não relacionado à 

manutenção do giro normal das atividades mercantis da Companhia, realizados 
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em uma única operação, que represente obrigação em valor igual ou superior ao 

montante correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do patrimônio 

líquido da Companhia apurado conforme suas demonstrações financeiras 

auditadas ou informações contábeis revisadas mais recentes, em uma única 

operação ou em uma série de operações relacionadas; 

(xxii) autorizar a aquisição, venda ou alienação de ativos não circulantes da 
Companhia não prevista no orçamento anual, realizados em uma única operação, 

e que envolva valor igual ou superior ao montante correspondente a 2,5% (dois 

vírgula cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia apurado conforme 

suas demonstrações financeiras auditadas ou informações contábeis revisadas 

mais recentes, seja em uma única operação ou em uma série de operações 
relacionadas; 

(xxiii) autorizar a concessão de quaisquer garantias pela Companhia (a) em favor de 
suas controladas, realizados em uma única operação, envolvendo valor igual ou 

superior ao montante correspondente a 2,5% (dois vírgula cinco) do patrimônio 

líquido da Companhia apurado conforme suas demonstrações financeiras 

auditadas ou informações contábeis revisadas mais recentes, seja em uma única 

operação ou em uma série de operações relacionadas; ou (b) em favor de 
quaisquer outros terceiros, independentemente do valor;  

(xxiv) autorizar a prática de qualquer dos atos mencionadas nos itens (xvii) a (xxiii) 

acima pelas sociedades controladas pela Companhia, considerando os valores 

especificados em cada item, exceto com relação a atos para realização de 

consórcios pelas sociedades controladas pela Companhia, hipótese na qual não 

será necessária a autorização do Conselho de Administração;  

(xxv) celebração de todo e qualquer novo acordo de acionistas ou ajuste ou 
instrumento similar entre os acionistas ou sócios de qualquer das controladas ou 

coligadas da Companhia;  

(xxvi) apresentar à Assembleia Geral chapa para eleição dos membros do Conselho de 

Administração, na forma do Artigo 16 deste Estatuto Social; e 

(xxvii) cumprir as demais atribuições que lhe são fixadas em lei e neste Estatuto Social. 

Parágrafo 1º. Compete ao Conselho de Administração, ainda, a aprovação, com relação 

às manifestações de votos a serem proferidos pela Companhia como sócia ou acionista 

de sociedades controladas ou coligadas, nos termos do artigo 243, parágrafos 1º e 2º, 

da Lei das Sociedades por Ações, para que estas possam dar curso a pedido de 

autofalência, bem como de liquidação, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial 
de qualquer controlada ou coligada da Companhia, conforme aplicável, nos termos da 

Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada. 

Parágrafo 2º. Ao Conselho de Administração caberá ainda acompanhar e fiscalizar a 

gestão da Diretoria da Companhia, examinando a qualquer tempo documentos, livros e 

papeis da Companhia, e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em via 

de celebração, e quaisquer outros atos, incluindo eventuais acordos de acionistas 
devidamente arquivados na sede da Companhia, contratos com partes relacionadas, 

programas de opção de aquisição de ações e de outros títulos conversíveis de emissão 

da Companhia. 
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Parágrafo 3º. Ressalvadas as transações entre partes relacionadas (a) cujo valor 

individual seja inferior a 0,2% (dois décimos) do patrimônio líquido da Companhia 

apurado conforme suas demonstrações financeiras auditadas ou informações contábeis 

revisadas mais recentes; ou (b) entre a Companhia e suas controladas ou coligadas no 

curso normal de negócios, ou ainda entre estas últimas, todas e quaisquer operações 
celebradas entre a Companhia e qualquer de suas partes relacionadas deverão ser 

aprovadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração.  

Seção III Diretoria 

Artigo 22. A Diretoria será composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, 

acionistas ou não, residentes no país, todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele 
destituíveis a qualquer tempo, sendo um Diretor Presidente, um Diretor de Relações com 

Investidores, e os demais Diretores sem designação específica, eleitos para um mandato 

unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.  

Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) a direção geral dos negócios da 

Companhia; (ii) a representação ativa e passiva da Companhia em todas as suas 

relações com terceiros, em juízo ou fora dele, podendo isoladamente nomear 
procuradores e prepostos para que prestem depoimentos em nome da Companhia 

perante as autoridades requisitantes, responsabilizando-se pelos resultados econômico-

financeiros da Companhia e pela proteção de seu nome; (iii) a organização e supervisão 

das políticas e diretrizes de recursos humanos; (iv) a supervisão do cumprimento das 

políticas e normas estabelecidas pelo Conselho de Administração e das deliberações 
tomadas em Assembleia Geral; e (v) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social. 

Parágrafo 2º. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (i) responsabilizar-se 

pela prestação de informações ao público investidor, à CVM e às bolsas de valores ou 

mercados de balcão, nacionais e internacionais, bem como às entidades de regulação e 

fiscalização correspondentes, mantendo atualizados os registros da Companhia nessas 

instituições; (ii) representar a Companhia perante a CVM, as bolsas de valores e demais 
entidades do mercado de capitais, bem como prestar informações relevantes aos 

investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3; e (iii) outras funções estabelecidas 

em lei e na regulamentação vigente. 

Parágrafo 3º. Os Diretores sem designação específica terão sua competência atribuída 

pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 4º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução, como permitido por lei. 

Parágrafo 5º. O cargo de Diretor de Relações com Investidores pode ser acumulado por 

outro Diretor da Companhia. 

Parágrafo 6º. Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse e a investidura 

dos seus respectivos substitutos. As competências dos cargos de Diretores que não 

tiverem sido preenchidos, ou cujo respectivo Diretor esteja impedido ou ausente, serão 
exercidas pelo Diretor Presidente, até a designação do Diretor que assumirá o respectivo 

cargo, desde que cumprido por este o disposto no Artigo 14, Parágrafo 3°, deste Estatuto 

Social. 

Parágrafo 7º. Os Diretores deverão ser pessoas com reputação ilibada e ausência de 

conflito de interesse, cujos mandatos devem ter caráter de exclusividade.  
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Artigo 23. A Diretoria não é um órgão colegiado, podendo, contudo, reunir-se sempre que 

necessário na presença de Diretores que representem a maioria dos membros da Diretoria, 

dentre os quais deverá estar incluído o Diretor Presidente.  

Artigo 24 . Compete à Diretoria, em geral, observadas as disposições deste Estatuto Social, 

especialmente as competências específicas constantes do Artigo 22 deste Estatuto Social: 

(i) o exercício das atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe conferem para 

assegurar o pleno e regular funcionamento da Companhia e das suas 

controladas, coligadas e divisões de negócios; 

(ii) apresentar, anualmente, nos 3 (três) meses seguintes ao encerramento do 

exercício social, à apreciação do Conselho de Administração e dos acionistas, o 
seu relatório e demais documentos pertinentes às contas do referido exercício 

social, bem como proposta para destinação do lucro líquido, observadas as 

imposições legais e o que dispõe o Capítulo VI deste Estatuto Social; 

(iii) apresentar, anualmente, até o encerramento de cada exercício social, à 

apreciação do Conselho de Administração, o Plano de Negócios da Companhia, 

compreendocompreendendo o orçamento anual e o planejamento comercial e 
operacional para a Companhia, relativa ao exercício social seguinte; 

(iv) transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, onerar e alienar ativos e 

conceder garantias, assinando os respectivos termos e contratos; 

(v) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer terceiros, incluindo repartições públicas ou autoridades federais, 

estaduais ou municipais; e 

(vi) cumprir as demais atribuições que lhe sejam estabelecidas pela lei, por este 

Estatuto Social e/ou pelo Conselho de Administração da Companhia. 

Artigo 25. Observado o previsto no caput do Artigo 22, em caso de vacância dos cargos de 

Diretor com designação específica, será convocada reunião do Conselho de Administração para 
eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, dentro de 45 

(quarenta e cinco) dias contados da data da vacância do cargo ou verificação do impedimento.  

Artigo 26. Exceto pelo disposto no Parágrafo 2° abaixo, e sem prejuízo do previsto no Artigo 22, 

Parágrafo 1º, a representação da Companhia, ativa ou passivamente, será feita (i) por quaisquer 

2 (dois) Diretores, sempre agindo em conjunto; ou (ii) por 1 (um) Diretor agindo em conjunto com 

1 (um) procurador com poderes específicos; ou (iii) por 2 (dois) procuradores com poderes 
específicos agindo em conjunto, dentro dos limites expressos nos respectivos mandatos, 

observado o disposto nos Parágrafos 1° e 2° deste Artigo 26. 

Parágrafo 1º. Exceto pelo disposto no Parágrafo 2° abaixo e no Parágrafo 1º do Artigo 

22 acima, as procurações outorgadas pela Companhia serão sempre assinadas por 

quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, e conterão os poderes específicos e 

prazo de vigência não superior a 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes da cláusula 

ad judicia et extra, que poderá ter prazo de vigência superior ao referido. 

Parágrafo 2º. Excepcionalmente ao disposto no caput, parágrafo 1° deste Artigo 26, a 
representação da Companhia (i) para o exercício de seu direito de voto em suas 

controladas; (ii) em juízo, na qualidade de autora ou ré; (iii) perante repartições públicas 

em geral ou autoridades federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de 
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economia mista, sindicatos de trabalhadores, Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e nos documentos referentes às 

relações empregatícias, (iv) bem como nos casos de recebimento de citações ou 

notificações judiciais ou extrajudiciais e prestação de depoimento pessoal, competirá 

isoladamente a qualquer Diretor que poderá assinar quaisquer atos pertinentes, ou a um 
bastante procurador, cujos poderes sejam especificados no instrumento de mandato 

outorgado por qualquer Diretor com objeto pertinente às matérias previstas neste 

Parágrafo 2º, sendo vedado o substabelecimento. 

Artigo 27. Qualquer ato estranho ao objeto social e aos negócios da Companhia praticado por 

acionistas, membros do Conselho da Administração, da Diretoria, procuradores ou empregados 

da Companhia, como, por exemplo, avais, fianças, endossos e outras garantias dadas em 
benefício de terceiros, são expressamente proibidas e deverão ser ineficazes perante a 

Companhia e terceiros, exceto se prévia e expressamente autorizado neste Estatuto Social, pela 

Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. 

Capítulo V Do Conselho Fiscal 

Artigo 28. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas da Companhia ou não, o qual não funcionará em caráter 

permanente e somente será instalado por deliberação da Assembleia Geral, ou a pedido dos 

acionistas, nos termos da legislação e da regulamentação aplicáveis. 

Parágrafo 1º. Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, 

legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação 

do órgão, e exercerão seu mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
realizar após a eleição. 

Parágrafo 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal, se e quando instalado nos 
termos deste Estatuto Social, dar-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo 

referido membro empossado e contemplando a sua sujeição à cláusula compromissória 

de que trata o Artigo 36 deste Estatuto Social e estará condicionada ao atendimento dos 

requisitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 3º. Os membros do Conselho Fiscal farão jus à remuneração que lhes for 

fixada em Assembleia Geral. 

Parágrafo 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará seu lugar. 

Parágrafo 5º. Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da 
Companhia aquele que mantiver vínculo com sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que (i) 

for empregada, sócia, acionista ou membro de órgão da administração, técnico, 

consultivo ou fiscal de concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade sob 

controle comum com concorrente; e (ii) for cônjuge ou parente até segundo grau de sócio, 
acionista ou membro de órgão da administração, técnico, consultivo ou fiscal de 

concorrente ou de controlador, controlada ou sociedade sob controle comum com 

concorrente.  

Artigo 29. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo 

indelegáveis as funções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser 
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elaborado, discutido e votado por seus membros na primeira reunião convocada após a sua 

instalação. 

Capítulo VI Exercício Social e Lucros 

Artigo 30. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de dezembro de cada 

ano, ocasião em que o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras deverão ser 
preparados de acordo com os prazos e demais condições previstas na legislação aplicável. 

Parágrafo único. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas, 

na forma da legislação aplicável, por auditor independente, devidamente registrado na 

CVM. 

Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 

prejuízos acumulados, se houver, e a provisão de imposto de renda e contribuição social sobre 

o lucro. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 

reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. O lucro líquido deverá ser alocado na 
seguinte forma:  

(i) 5% (cinco por cento) serão destinados para a reserva legal, que não excederá 

20% (vinte por cento) do capital social;  

(ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados para o pagamento do dividendo 

obrigatório devido aos acionistas, observadas as demais disposições deste 

Estatuto Social e a legislação aplicável; e 

(iii) eventual saldo, após as distribuições anteriores, em percentual a ser proposto 

pela administração e fixado pela Assembleia Geral, observado o disposto na 

legislação e regulamentação aplicável e no parágrafo 1º abaixo para a 
constituição de Reserva de Investimentos, cujo saldo, somado aos saldos das 

demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar, incentivos 

fiscais e a reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por 

cento) do capital social da Companhia. 

Parágrafo 1º - É permitida a destinação do lucro para reserva para contingências, 

reserva de incentivos fiscais e outras retenções permitidas na Lei das Sociedades por 

Ações, inclusive para fazer frente a orçamento de capital aprovado na forma de seu artigo 
196. Os lucros não destinados na forma da lei e deste Estatuto Social deverão ser 

distribuídos como dividendos, nos termos do artigo 202, §6º, da Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo 2º - A Reserva de Investimentos tem o objetivo de prover fundos que garantam 

o nível de capitalização da Companhia, investimentos em atividades relacionadas com o 

objeto social da Companhia e/ou o pagamento de dividendos futuros aos acionistas ou 
suas antecipações. A parcela anual dos lucros líquidos destinada à Reserva de 

Investimento será determinada pelos acionistas em Assembleia Geral Ordinária, com 

base em proposta da administração, obedecendo às destinações determinadas neste 

artigo 31, sendo certo que a proposta ora referida levará em conta as necessidades de 

capitalização da Companhia e as demais finalidades da Reserva de Investimentos. 
Quando a Reserva de Investimentos atingir seu limite máximo, ou sempre que a 

administração da Companhia entender que o saldo da Reserva de Investimentos excede 

o necessário para cumprir sua finalidade, a Assembleia Geral ou o Conselho de 

Administração, conforme o caso, poderá determinar sua aplicação total ou parcial na 
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integralização ou aumento do capital social ou na distribuição de dividendos, na forma do 

artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações. 

Artigo 32. A Companhia poderá: 

(i) declarar dividendos intermediários, à conta do lucro apurado, dos lucros 

acumulados e da reserva de lucros; 

(ii) levantar balanços relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir 

dividendos intercalares, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre 

do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de que trata o 

artigo 182, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iii) creditar ou pagar aos acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o 

capital próprio, os quais serão imputados ao valor do dividendo obrigatório, 
passando a integrá-los para todos os efeitos legais. 

Parágrafo único. Revertem em favor da Companhia os dividendos e juros sobre capital 
próprio que não forem reclamados por seus beneficiários dentro do prazo de 3 (três) anos 

contados da data em que foram colocados à disposição dos acionistas. 

Capítulo VII Alienação de Controle,  

Cancelamento de Registro de Companhia Aberta e Saída do Novo Mercado  

Artigo 33. Nas hipóteses de alienação direta ou indireta de controle da Companhia, 
cancelamento de registro de companhia aberta, saída voluntária do Novo Mercado ou 

reorganização societária que envolva a transferência da base acionária da Companhia deverão 

ser observadas as disposições da legislação e da regulamentação aplicáveis, incluindo, sem 

limitação, as normas editadas pela CVM e o Regulamento do Novo Mercado. 

Parágrafo único. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio 

de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada 
sob a condição de que o adquirente do controle se obrigue a realizar oferta pública de 

aquisição de ações tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade 

dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação e 

na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes 

assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. 

Capítulo VIII Dissolução e Liquidação 

Artigo 34. O falecimento, falência, insolvência, declaração de incapacidade ou retirada de 

qualquer dos acionistas não dissolverá a Companhia, que continuará com os demais acionistas. 

Artigo 35. A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 

Geral, quando for o caso, determinar o modo de liquidação e nomear o Conselho Fiscal e o 

liquidante que deverão atuar no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. 

Capítulo IX Resolução de Disputas 

Artigo 36. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, 

efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a 

Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 

possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições 
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contidas na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades 

por Ações, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 

e pela CVM, neste Estatuto Social, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento 

do mercado de valores mobiliários em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 

Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado. 

Capítulo X Disposições Gerais 

Artigo 37. Este Estatuto Social rege-se pela Lei das Sociedades por Ações. Os casos omissos 

neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que 

preceitua a Lei das Sociedades por Ações, respeitado o Regulamento do Novo Mercado. 

Artigo 38. A Companhia observará, no que aplicável, as regras de divulgação de informações 

previstas na regulamentação da CVM e nas normas da B3, aplicáveis a companhias listadas em 
geral e no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, em particular. 

Artigo 39. A Companhia indenizará e/ou manterá indenes seus administradores, conselheiros 
fiscais e demais funcionários que exerçam cargo ou função de gestão na Companhia e suas 

controladas (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), custeando ou reembolsando 

diretamente os Beneficiários por quaisquer despesas, danos ou prejuízos eventualmente 

incorridos a qualquer tempo e que estejam diretamente ou indiretamente relacionados ao 

exercício de suas funções na Companhia, incluindo mas não limitados a honorários advocatícios, 
pareceres jurídicos, custas processuais e multas e indenizações nas esferas administrativa, civil 

ou penal, nos termos e condições de contratos de indenização a serem celebrados entre a 

Companhia e cada um dos Beneficiários, mediante aprovação pelo Conselho de Administração 

da Companhia. 

Artigo 40. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em 

sua sede, na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, sendo expressamente 
vedado ao presidente da mesa da Assembleia Geral ou da reunião Conselho de Administração 

acatar declaração de voto que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no 

referido acordo. 

Artigo 41. As disposições contidas no Artigo 7º; nos itens (x) e (xi) (parte inicial) do Artigo 13; no 

Parágrafo 5º do Artigo 14; e no Artigo 38 (parte inicial) somente terão eficácia a partir da data de 

concessão do registro de companhia aberta da Companhia pela CVM. As disposições contidas 
nos Parágrafos 1°, 2° e 3° do Artigo 1º; no Artigo 8º; nos itens (ix) e (xi) (parte final) do Artigo 13; 

no caput e nos Parágrafos 1°, 2° e 5º do Artigo 15; no item (xv) e no Parágrafo 3° do Artigo 21; 

no Parágrafo 2° do Artigo 28; nos Capítulos VII e IX; no Artigo 37 (parte final); e Artigo 38 (parte 

final) deste Estatuto Social somente terão eficácia com a entrada em vigor do Contrato de 

Participação no Novo Mercado, a ser assinado entre a Companhia e a B3.  

Parágrafo único. Observado o previsto no artigo 41, caput, acima, até a entrada em 

vigor do Contrato de Participação do Novo Mercado, o Conselho de Administração da 
Companhia será composto por 8 (oito) membros efetivos e até igual número de 

suplentes, os quais são eleitos e poderão ser destituídos pela Assembleia Geral, a 

qualquer tempo, e terão mandato de gestão unificado de 1 (um) ano, admitida a 

reeleição. 

* * * 
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ANEXO IV JUSTIFICATIVAS E IMPACTOS DA ALTERAÇÃO  

AO ESTATUTO SOCIAL 

(conforme artigo 11, inciso II, da Instrução CVM 481) 

Segue abaixo relatório detalhando a origem e justificativa das alterações propostas ao estatuto 

social da GPS Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia” e “Estatuto Social”, 

respectivamente), analisando os seus efeitos jurídicos e econômicos: 

Original Justificativa 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
591.598.5131.673.849.593,30 (quinhentos e 

novena e um bilhão, seiscentos e setenta e três 
milhões, quinhentosoitocentos e noventaquarenta 
e oitonove mil, quinhentos e trezenoventa e três 
reais e trinta centavos) dividido em 577.303.200 
(quinhentas667.490.790 (seiscentas e 

setentasessenta e sete milhões, trezentas e três 
milquatrocentas e duzentasnoventa mil, 
setecentas e noventa) ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal.  

A para refletir o aumento de capital social da 
Companhia, dentro do limite de capital autorizado, 
aprovado pelo Conselho de Administração, em 

reunião realizada em 22 de abril de 2021, no 
montante de R$1.082.251.080,00 (um bilhão, 
oitenta e dois milhões, duzentos e cinquenta e um 
mil e oitenta reais), mediante a emissão de 
90.187.590 (noventa milhões, cento e oitenta e 

sete mil, quinhentos e noventa) ações ordinárias 
pela Companhia, em conexão com a oferta pública 
inicial de distribuição primária e secundária de 

ações ordinárias de emissão da Companhia. 

Artigo 12. Ressalvadas as exceções previstas na 
Lei das Sociedades por Ações, as Assembleias 
Gerais de acionistas serão convocadas pelo 

Conselho de Administração, por meio do seu 
Presidente ou por dois membros do Conselho de 
Administração em conjunto, com pelo menos 15 
(quinze) dias deem primeira convocação e, pelo 

menos, com 8 (oito) diasdentro do prazo legal de 
antecedência previsto na Lei das Sociedades por 
Ações, em primeira e segunda 

convocação.convocações. 

Alteração para compatibilizar o Estatuto Social 
com o prazo de convocação de Assembleias 
Gerais, nos termos atual redação da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

pela Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021. 

Artigo 18, parágrafo 7º. Das reuniões serão 
lavradas atas em livro próprio, assinadas por todos 
os membros presentes, observado o disposto no 
parágrafo anterior, devendo seremser arquivadas 

no Registro do Comércio aquelas que contiverem 
deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros.  

Mero ajuste de redação, sem quaisquer efeitos 

jurídicos ou econômicos relevantes. 

Artigo 24, inciso (iii). apresentar, anualmente, até 
o encerramento de cada exercício social, à 
apreciação do Conselho de Administração, o Plano 
de Negócios da Companhia, 

compreendocompreendendo o orçamento anual e 
o planejamento comercial e operacional para a 

Companhia, relativa ao exercício social seguinte 

Mero ajuste de redação, sem quaisquer efeitos 

jurídicos ou econômicos relevantes.  
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